
JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Câmara Municipal o Projeto 

de Lei Complementar que institui o novo Código Tributário do Município de 

Carmo da Mata e promove a consolidação, modernização e atualização de toda 

a legislação tributária municipal. 

 

A iniciativa decorre da necessidade de adequar o ordenamento local às 

normas constitucionais e às diretrizes estabelecidas pelo Código Tributário 

Nacional e pela legislação complementar federal, bem como de corrigir 

defasagens históricas, padronizar procedimentos e conferir maior segurança 

jurídica aos contribuintes, aos servidores fazendários e à própria Administração 

Pública. 

 

O texto ora apresentado resulta de cuidadoso trabalho técnico, que 

envolveu análise da legislação vigente, revisão de dispositivos dispersos ao 

longo dos anos e incorporação de práticas modernas de gestão tributária. Ao 

consolidar normas antes fragmentadas, o novo Código possibilita clareza 

normativa, redução de conflitos interpretativos, melhoria da administração fiscal 

e transparência das obrigações tributárias. 

 

Entre os principais objetivos do Projeto, destacam-se: 

 

 A promoção da justiça fiscal, com regras mais equilibradas, claras e 

proporcionais, assegurando tratamento isonômico aos contribuintes em 

situação equivalente; 

 A correção de distorções históricas, mediante revisão de procedimentos de 

lançamento, cobrança, fiscalização e contencioso administrativo; 

 A atualização das regras relativas aos tributos municipais, alinhando-as às 

normas gerais de direito tributário e às melhores práticas adotadas em 

municípios de porte semelhante; 

 O fortalecimento da segurança jurídica, seja para o contribuinte, que passa a 

ter maior previsibilidade e transparência, seja para o Município, que aprimora 

seus mecanismos de arrecadação e controle; 

 A simplificação administrativa, com instrumentos mais eficientes para 

atendimento ao cidadão, inclusive prevendo o Domicílio Tributário Eletrônico 

e procedimentos mais racionais de comunicação e cobrança; 

 A compatibilização da legislação com a realidade econômica do Município, 

garantindo instrumentos adequados de atualização, extinção, suspensão e 

exclusão do crédito tributário. 

 



O novo Código Tributário representa, portanto, um marco para Carmo da 

Mata, trazendo modernidade, eficiência e estabilidade normativa, sem descuidar 

da responsabilidade fiscal, da razoabilidade e da necessária proteção ao 

contribuinte. 

 

Por todo o exposto, submeto o presente Projeto de Lei Complementar à 

elevada apreciação desta Casa, confiando em sua costumeira sensibilidade e 

espírito público para reconhecer a importância desta atualização estrutural para 

a gestão tributária municipal e para o desenvolvimento sustentável do nosso 

Município. 

 

Renovo a Vossas Excelências meus protestos da mais elevada estima e 

distinta consideração. 

 

 

Carmo da Mata, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Mônica Borges de Sousa 

Prefeita Municipal 
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